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PORTARIA N" 55/2026 

CESSA AFASTAMENTO DE LICENÇA PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, 
CONCEDIDO DE ACORDO COM  ART.  209 DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 300/2012, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a 
Lei Complementar Municipal n° 300/2012, artigo 209, parágrafo 1'; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica cessado, a partir do dia 04/02/2026, o afastamento sem 
remuneração concedido ao(a) servidor(a) público(a) municipal Sr.(a) Maria  Eunice  Ramalho 
Lopes, CPF 30X.XXX.XXX-01, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica, 
referencia salarial M-03.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação;  
Art.  3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
04 de,Fvereiro de 2026. 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM 

‘1(1 1,a,Mv, CLA,A  
MELISSA  CAVALHERI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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